
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
implantação de uma academia pública na Rua
Domingos Jorge Velho, ao lado do número 01 –
Jardim Mascarenhas
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 
CONSIDERANDO que, o bairro necessita de uma área com academia pública
 
 
 
CONSIDERANDO, a referida localidade conta com elevado número de famílias, entre eles jovens e
crianças que reivindicam essa benfeitoria, proporcionando assim a estas pessoas um local apropriado
para as suas horas de lazer e descontração;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, existe a real necessidade de uma academia pública, pois “cabe ao Município
apoiar e incrementar as práticas desportivas, recreativas e de lazer da comunidade” 
 
Dispostos:
 
Lei Orgânica  Art. 195  parágrafo 2º ,  Art. 233 parágrafos  I, II,V e VI
 
 
 
 APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder
executivo.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                 Câmara Municipal de Embu das Artes em 29 de agosto de 2022.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 29 de agosto de 2022.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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